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Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
Dezembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno 
Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 18 de Fevereiro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 210/2008
de 29 de Fevereiro

A presente portaria altera a Portaria n.º 10/2008, de 
3 de Janeiro, que regulamenta a Lei n.º 34/2004, de 29 
de Julho, na redacção dada pela Lei n.º 47/2007, de 28 
de Agosto, e tem em conta o entendimento alcançado 
entre o Ministério da Justiça e a Ordem dos Advogados 
sobre as condições da prestação das defesas oficiosas por 
advogados em matéria de acesso ao direito. Permite -se, 
com o acordo que origina as alterações agora aprovadas, 
conciliar três factores: o alargamento da prestação social 
de apoio judiciário a mais cidadãos, a sustentabilidade 
financeira do sistema de acesso ao direito e a introdução 
de rigor financeiro acrescido, que passa a ter especiais 
garantias em matéria de auditabilidade, transparência e 
fiscalização das contraprestações pagas. A sustentabi-
lidade financeira conseguida com este acordo permite 
manter os aspectos essenciais do novo regime do acesso 
ao direito que beneficiam os cidadãos. Assim, permite -se 
a manutenção do aumento do número de beneficiários 
da prestação social de apoio judiciário, bem como o seu 
alargamento à utilização de meios de resolução alterna-
tiva de litígios como sistemas de mediação e centros de 
arbitragem. Igualmente, mantém -se um incentivo à célere 
resolução do litígio, podendo o patrono oficioso receber 
um prémio no caso de o litígio se resolver por meios extra-
judiciais antes do julgamento. O acordo alcançado assenta 
ainda na manutenção do sistema de lotes de processos de 
50, 30, 20 e 10 processos, sendo os primeiros facultativos. 
No que respeita à reformulação do modelo de pagamento 
dos honorários dos advogados, deixa de haver um paga-
mento periódico ao longo de todo o processo e passa a 
pagar -se uma provisão inicial de 30 %, procedendo -se, 
no final do processo, ao pagamento das quantias rema-
nescentes. No que respeita aos valores dos honorários 
dos profissionais forenses, passa a aplicar -se a tabela de 
honorários que se encontra actualmente em vigor e que 
resulta da Portaria n.º 1386/2004, de 10 de Novembro. 
A implementação do novo sistema de nomeações, bem 
como do sistema informático, que permite a desmateria-
lização do procedimento desde o pedido de nomeação de 

patrono ou defensor até ao processamento do pagamento 
ao profissional forense, justifica o adiamento da entrada 
em funcionamento da totalidade do novo sistema até ao 
dia 1 de Setembro, mantendo -se todavia em vigor a parte 
da Portaria n.º 10/2008, de 3 de Janeiro, que já produzia 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2008. Estão agora reunidas 
as condições para implementar o novo sistema e permitir 
o acesso demais cidadãos, com garantias de sustentabili-
dade e rigor financeiro acrescido.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 

do disposto no n.º 4 do artigo 8.º -A, no n.º 1 do artigo 17.º, 
no n.º 2 do artigo 36.º e no n.º 2 do artigo 45.º da Lei 
n.º 34/2004, de 29 de Julho, na redacção dada pela Lei 
n.º 47/2007, de 28 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações à Portaria n.º 10/2008, de 3 de Janeiro

Os artigos 3.º, 12.º, 14.º, 15.º, 21.º, 22.º, 24.º, 25.º, 26.º, 
28.º, 32.º, 35.º e 37.º da Portaria n.º 10/2008, de 3 de Ja-
neiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A nomeação, efectuada nos termos deste artigo, 

é sempre comunicada à Ordem dos Advogados.
4 — (Revogado.)
5 — A nomeação efectuada nos termos dos números 

anteriores é mantida para as restantes diligências do 
processo quando:

a) Não exista mandatário constituído ou defen-
sor nomeado, salvo se o arguido afirmar pretender 
constituir mandatário para as restantes diligências do 
processo;

b) Exista defensor nomeado e este tenha faltado a 
diligência em que devesse estar presente.

6 — A nomeação efectuada nas situações referidas 
na alínea b) do número anterior implica a substitui-
ção do defensor anteriormente nomeado, aplicando -se, 
com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 3 do 
artigo 15.º

7 — Havendo mandatário constituído, a nomeação 
efectuada nos termos do n.º 1 é feita apenas para a di-
ligência em causa.

Artigo 12.º
[…]

1 — Sem prejuízo das competências estatutárias 
que lhes estão cometidas, os advogados estagiários 
podem participar no sistema de acesso ao direito, 
mediante acompanhamento por parte do seu pa-
trono, em todas as diligências e processos a este 
atribuídos.

2 — A Ordem dos Advogados define os termos da 
participação dos advogados estagiários, em diligên-
cias e processos que não estejam atribuídos ao seu 
patrono.



Diário da República, 1.ª série — N.º 43 — 29 de Fevereiro de 2008  1355

Artigo 14.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O juiz e o Ministério Público devem informar 

a Ordem dos Advogados da inobservância, por parte 
de um profissional forense, das regras de exercício do 
patrocínio e da defesa oficiosas.

Artigo 15.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Compete à Ordem dos Advogados a determi-

nação dos termos em que se deve processar a integral 
substituição num lote referida no número anterior, bem 
como a forma de repartição entre os profissionais fo-
renses das quantias entregues.

4 — (Revogado.)

Artigo 21.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Para todos os efeitos, é contabilizada em du-

plicado a escala de prevenção que, em virtude do 
número de diligências ou da particular complexidade 
de uma ou de algumas delas, implique a permanência 
no local das diligências por período superior a seis 
horas.

8 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 26.º, 
a nomeação para as restantes diligências do processo, 
nos termos do n.º 5 do artigo 3.º, não obsta à contabi-
lização dessa diligência para efeitos de preenchimento 
do lote de escalas de prevenção.

Artigo 22.º
[…]

1 — Caso o profissional forense se encontre inscrito 
para lotes de processos, a nomeação efectuada nos ter-
mos do n.º 5 do artigo 3.º é contabilizada para efeitos 
de preenchimento do lote, mesmo que isso signifique 
o aumento temporário do número de processos corres-
pondentes ao seu lote.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Se o profissional forense não se encontrar ins-

crito para lote de processos, a nomeação efectuada nos 
termos do n.º 5 do artigo 3.º é considerada, para todo 
os efeitos, como nomeação isolada para processo, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º

Artigo 24.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Salvo nos casos especialmente previstos, não 
se considera nomeação isolada para um processo a 
nomeação para uma diligência durante uma escala de 
prevenção.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.º
[…]

1 — Os valores das compensações devidas aos pro-
fissionais forenses pela inscrição em lotes de processos 
ou pela nomeação isolada para processo são os estabe-
lecidos na Portaria n.º 1386/2004, de 10 de Novembro.

2 — (Revogado.)
3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 

caso o profissional forense se encontre inscrito em lote 
de processos, o pagamento da compensação é efectuado 
nos seguintes moldes:

a) Pagamento de 30 % do valor, tendo em conta 
apenas o procedimento em 1.ª instância, de cada pro-
cesso inserido no lote, no momento da atribuição 
do lote;

b) Pagamento do remanescente da compensação de-
vida pelo processo específico, quando ocorra o trânsito 
em julgado do processo ou a constituição de manda-
tário;

c) Aplica -se o disposto na alínea a) sempre que haja 
a entrada de um novo processo para o lote.

4 — Acresce à remuneração referida no n.º 1 duas 
unidades de referência após a resolução do litígio que 
ponha termo ao processo, se esta ocorrer antes da audiência 
de julgamento, e, tratando -se de processo penal, desde 
que tenha havido acusação.

5 — (Revogado.)
6 — Nas nomeações isoladas para processos, o pa-

gamento da compensação é efectuado quando ocorra 
o trânsito em julgado do processo ou a constituição de 
mandatário.

7 — No caso previsto na alínea a) do n.º 3, tendo o 
processo de apoio judiciário por finalidade a propositura 
de uma acção ou instauração de um processo e vindo 
a concluir -se pela inexistência de fundamento para a 
pretensão do beneficiário, é devida apenas ao patrono 
nomeado uma compensação correspondente ao mon-
tante de uma unidade de referência.

8 — (Revogado.)
9 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1, 3 e 6, nos 

casos em que a nomeação referida nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 3.º resulte da não comparência de mandatário cons-
tituído, o arguido suporta a quantia prevista para o caso 
de nomeação para diligência isolada em processo, que 
entra em regra de custas.

10 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1, 3 e 6, o 
disposto no n.º 7 aplica -se aos casos em que o disposto 
na alínea a) do n.º 5 do artigo 3.º não é aplicável porque 
o arguido afirmou pretender constituir mandatário para 
as restantes diligências do processo.

Artigo 26.º
[…]

1 — Os valores das compensações devidas aos 
profissionais forenses pela inscrição em lotes de es-



1356  Diário da República, 1.ª série — N.º 43 — 29 de Fevereiro de 2008 

calas de prevenção ou pela designação isolada para 
escalas de prevenção são os estabelecidos na Portaria 
n.º 1386/2004, de 10 de Novembro.

2 — As compensações das escalas de prevenção pre-
vistas no número anterior são devidas após a realização 
da escala de prevenção com efectiva deslocação ao local 
da diligência.

3 — Se o profissional forense for nomeado para as 
restantes diligências do processo, nos termos do n.º 5 
do artigo 3.º, apenas é devida compensação pelo pro-
cesso.

Artigo 28.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 

os factos determinantes da compensação são os se-
guintes:

a) No caso previsto na alínea a) do n.º 3 do artigo 25.º, 
a atribuição de um lote de processos;

b) No caso previsto na alínea b) do n.º 3 e no n.º 6 
do artigo 25.º, o trânsito em julgado ou a constituição 
de mandatário;

c) No caso previsto na alínea c) do n.º 3 do artigo 25.º, 
a entrada de um novo processo no lote;

d) No caso previsto no n.º 1 do artigo 26.º, a reali-
zação da escala de prevenção com efectiva deslocação 
ao local da diligência;

e) Na consulta jurídica, a sua realização.

3 — O pagamento é sempre efectuado por via elec-
trónica, tendo em conta a informação remetida pela 
Ordem dos Advogados ao IGFIJ, I. P.

4 — O IGFIJ, I. P., pode realizar auditorias ao sistema 
de acesso ao direito e aos tribunais, bem como solicitar 
informação aos tribunais e às entidades referidas no n.º 2 
do artigo 3.º, para efeitos de confirmação da informação 
remetida pela Ordem dos Advogados.

Artigo 32.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O primeiro relatório de monitorização, acompa-

nhado de propostas de aperfeiçoamento do sistema, deve 
ser apresentado ao membro do Governo responsável 
pela área da justiça até ao dia 1 de Setembro de 2009.

Artigo 35.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Até ao dia 31 de Agosto de 2008 mantêm-

-se em vigor as regras relativas à selecção e parti-
cipação dos profissionais forenses envolvidos no 
sistema de acesso ao direito, bem como as relativas 
ao pagamento dos honorários e à compensação das 
despesas.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 37.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os n.os 1 a 3 do artigo 1.º, 5 a 7 do artigo 3.º e 

2 do artigo 7.º e os artigos 10.º, 12.º a 16.º, 18.º a 26.º 
e 28.º a 33.º entram em vigor no dia 1 de Setembro de 
2008.»

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogadas as seguintes disposições:
a) Os n.os 3 e 4 do artigo 2.º, os artigos 3.º, 4.º, 6.º 

e 7.º, os n.os 11 e 12 da tabela anexa e as notas 1 e 3 
da tabela anexa da Portaria n.º 1386/2004, de 10 de 
Novembro;

b) O n.º 4 do artigo 3.º, o n.º 4 do artigo 15.º, o n.º 2 do 
artigo 20.º, os n. os 2, 5 e 8 do artigo 25.º e o artigo 36.º da 
Portaria n.º 10/2008, de 3 de Janeiro.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Março 
de 2008.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Justiça, João Tiago Valente 
Almeida da Silveira, em 26 de Fevereiro de 2008. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 211/2008
de 29 de Fevereiro

O Decreto -Lei n.º 26/2008, de 22 de Fevereiro, regulou 
a constituição e o funcionamento do regime público de 
capitalização que visa o reforço da protecção social dos 
beneficiários abrangidos por regime de protecção social 
de inscrição obrigatória.

O referido diploma legal estabelece que as particu-
laridades do cumprimento da obrigação contributiva e 
o formulário de modelo próprio para adesão ao regime 
público de capitalização sejam aprovados por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da segurança 
social.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 dos artigos 14.º e 44.º 

do Decreto -Lei n.º 26/2008, de 22 de Fevereiro, manda o 
Governo, pelo Ministro da Trabalho e da Solidariedade 
Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Modelo de adesão

É aprovado o modelo de adesão ao regime público de ca-
pitalização, modelo RPC01 -DGSS, publicado como anexo I 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.




